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RESOLUÇÃO - RE N° 2.043, DE 29 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 400, de 31 de março de 2014,
publicado no D.O.U. de 2 de abril de 2014, o inciso XXIV do art. 41,
e o inciso I e o §1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006,

considerando os artigos 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999; e

considerando que foi identificada no mercado a comercia-
lização do produto saneante ALVEJANTE SEM PERFUME RAÇA,
não regularizado na Anvisa, fabricado por Luzanira Gonçalves do
Nascimento - ME, que não possui autorização de funcionamento na
Anvisa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e
uso, em todo o território nacional, do produto ALVEJANTE SEM
PERFUME RAÇA e demais produtos saneantes fabricados pela em-
presa Luzanira Gonçalves do Nascimento - ME (CNPJ:
06.204.188/0001-76), localizada à Rua Paracatu, 730, Parque Potira,
Caucaia/CE.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
dos estoques existentes no mercado relativos aos produtos citados no
art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO - RE N° 2.044, DE 29 DE MAIO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria 400, de 31 de março de 2014,
publicado no D.O.U. de 2 de abril de 2014, o inciso XXIV do art. 41,
e o inciso I e o §1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada no D.O.U. de 21 de agosto de 2006,

considerando os artigos 12, 59, 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o artigo 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de
janeiro de 1999; e

considerando o cancelamento, por esta Agência, do registro
do medicamento RESFENOL solução oral, na apresentação gotas, por
não apresentação de estudos clínicos que comprovassem sua eficácia
clínica, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do medicamento RESFENOL SOLUÇÃO ORAL GO-
TAS (Registro nº 1068901350014), fabricado pela empresa Kley
Hertz S.A. Indústria e Comércio (CNPJ: 92.695.691/0001-03), situada
na Rua Comendador Azevedo, nº 224 - Floresta, Porto Alegre/RS.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao medicamento descrito no
art. 1º, conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 1835, DE 22 DE MAIO DE 2014

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 230, de 24 de fevereiro de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso III do art. 46 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, considerando a Resolução da Di-
retoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014, publicada em 31 de
janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da
Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do
art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360
de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
FG IMPORTACAO COMERCIO ATACADISTA VAREJISTA DE
PRODUTOS PERFUMARIA LTDA 2.07086-0
HAIR SYSTEM SILVER SHAMPOO
1 25351.157048/2014-77 2.7086.0001.001-6
TAHE PRODUCTOS COSMÉTICOS, S.L./ESPANHA 05/2019
RESAL MABEKOS INTERNACIONAL, S.L./ESPANHA 05/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
XAMPU CONDICIONADOR COLORANTE/TONALIZANTE
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA

LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE
SHISEIDO DO BRASIL LTDA. 2.03114-0
SHISEIDO IBUKI GENTLE CLEANSER
25351.156860/2014-53 2.3114.0283.001-1
SHISEIDO CO., LTD./JAPÃO 05/2019
COMERCIAL 60 MESES
PRODUTO PARA O ROSTO COM FINALIDADE ESPECÍFICA
BISNAGA DE PLÁSTICO
ESTOJO DE CARTOLINA
PA S TA
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA. 2.00092-5
DESITIN CREAMY
25351.152864/2014-64 2.0092.1195.001-1
JOHNSON & JOHNSON DE COLÔMBIA S.A./COLÔMBIA
05/2019
COMERCIAL 2 ANOS
PRODUTO PARA PREVENIR ASSADURAS INFANTIL
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
WORLD NEWS COSMETICS COMERCIO E IMPORTACAO LT-
DA - EPP 2.07085-6
ANTI WRINKLE MOISTURIZER
25351.149907/2014-33 2.7085.0001.001-4
MICABEAUTY COSMETICS/ESTADOS UNIDOS 05/2019
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO
CAIXA DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 148, DE 29 DE MAIO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 58, de 19 de março de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58, de 19 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.040260/2014-52 ADIALA FARINAS DELGADO 1300294 AM A M AT U R Á
25000.035708/2014-16 GUSTAVO DELGADO VARGAS 3200302 ES C O L AT I N A

PORTARIA Nº 149, DE 29 DE MAIO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 117, de 12 de maio de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 117, de 12 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.074841/2014-98 GLORIA YUNIA AGUIAR MESA 2100594 MA SANTA INÊS
25000.073600/2014-21 JOSE ANGEL ARZUAGA PORTUONDO 2100592 MA TIMON
25000.073741/2014-44 JULIO ENRIQUE INFANTES LORENZO 5000182 MS MARACAJU
25000.073461/2014-36 LIUDIS GONZALEZ MARTIN 2100602 MA CENTRO NOVO DO

MARANHÃO
25000.073481/2014-15 LIYAN GEORGE VERANES 5000181 MS MARACAJU
25000.073418/2014-71 MARIA EMELIA HECHAVARRIA ESTRADA 5000176 MS MARACAJU
25000.073700/2014-58 MAYLEN MESTRE BIGNOTET 2100596 MA JENIPAPO DOS VIEI-

RAS
2 5 0 0 0 . 0 7 6 0 11 / 2 0 1 4 - 0 3 ROSSANA RUIZ GONZALEZ 11 0 0 2 3 9 RO PRIMAVERA DE RON-

DONIA
25000.077862/2014-65 VIOWI YIRMEIAH CABRISAS AMUEDO 1600137 AP MACAPÁ
25000.074779/2014-34 YAILENYS ORDOÑEZ PEREZ 3300419 RJ VOLTA REDONDA
25000.074899/2014-31 YASMINA CECILIA GALLARDO FIALLO 2600559 PE I TA Í B A
25000.075388/2014-37 YILMER ALEXANDER AGUILERA PEÑA 2600532 PE ARCOVERDE
25000.075078/2014-12 YOSET GOMEZ PIMENTEL 1 4 0 0 11 4 RR ALTO ALEGRE
2 5 0 0 0 . 0 7 5 11 0 / 2 0 1 4 - 6 0 YUDISET LUBIN GOULBONNE 1 4 0 0 11 8 RR BONFIM
25000.075144/2014-54 YUNAISY GARLOBO ARIAS 1700124 TO TO C A N T I N Ó P O L I S
25000.075150/2014-10 YUNET VEGA SARIOL 1700121 TO CHAPADA DE AREIA

PORTARIA Nº 150, DE 29 DE MAIO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 111, de 06 de maio de 2014, que divulga a lista
dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas parti-
cipantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 111, de 06 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO
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